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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Estudo técnico para aquisição de produtos de limpeza  

para consumo no segundo semestre de 2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 Categoria: Material de consumo. 

1.2  O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta as devidas análises para a contratação de uma solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

1.3  O objetivo principal é analisar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COMPRA: 

2.1. Para atender as demandas do prédio da Câmara de Vereadores de Esteio, faz-se 

necessária a aquisição de produtos de limpeza, tendo em vista que são itens de uso 

continuado e que estão com baixo estoque no momento.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES A SEREM COMPRADAS 

Lote 01 - Líquidos 

Item  Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

1 ÁGUA SANITÁRIA 

Com no mínimo, 2% de teor de cloro ativo, 

pronto para uso, original de fábrica, 

embalagem plástica lacrada, contendo 05 

litros com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, químico responsável, 

indicações e precauções de uso, composição 

e informação, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no ministério da saúde. 

Unidade Embalagem 

plástica 5 litros. 

30 

2 ÁLCOOL ETÍLICO 

hidratado 1 L, 70% INPM. Produto límpido, 

incolor e com eficácia bactericida 

comprovada. Em conformidade com as 

Unidade Embalagem 

plástica 1 litro. 36 
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normas da ANVISA e legislação vigente. 

Qualidade mínima igual ou superior às 

marcas de referência de mercado. 

3 DESINFETANTE LÍQUIDO PERFUMADO 

uso geral, 05 litros, PH neutro, 

fragrância floral ou lavanda, rendimento 

mínimo de diluição de 1:20 (uma parte de 

produto para vinte de água), com tempo 

de ação conforme indicação do 

fabricante no rótulo, ação bacteriana e 

germicida. embalagem plástica lacrada, 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, químico 

responsável, indicações e precauções de 

uso, composição e informação, data de 

fabricação, prazo de validade e registro 

ativo na ANVISA. 

Unidade Embalagem 

plástica 5 litros. 

25 

4 DESINFETANTE LÍQUIDO 

CONCENTRADO 

 limpeza pesada, uso profissional, a base 

de lavanda ou floral, para uso geral, ação 

bacteriana e germicida. Embalagem 

plástica com 05 litros, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, químico responsável, 

indicações e precauções de uso, 

composição e informação, data de 

fabricação, prazo de validade e registro 

no ministério da saúde. 

Unidade Embalagem 

plástica 5 litros. 

40 

5 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 

concentrado, inodoro, com excelente 

ação desengordurante biodegradável. 

Embalagem plástica com 500 ml, com 

dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, químico responsável, 

indicações e precauções de uso, 

Unidade Embalagem de 

500 ml. 

120 
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composição e informação, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. 

6 LIMPA VIDROS  

500 ml destinado à limpeza de 

superfícies vítreas, espelhos e materiais 

similares. Produto com formulação 

específica que promova a remoção 

eficiente de sujeiras, poeira, manchas e 

marcas de gordura, proporcionando 

secagem rápida, sem deixar resíduos, 

manchas ou embaçamento. Deve ser de 

fácil aplicação, preferencialmente com 

sistema pulverizador, garantindo 

distribuição uniforme do produto. A 

embalagem deve ser resistente, 

devidamente vedada, contendo 

identificação do fabricante, número de 

lote, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso. 

Unidade Embalagem de 

500 ml. 

72 

 

Lote 02 – Diversos limpeza 

Item  Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

1 DESENGORDURANTE  

PARA COZINHA SPRAY/ SQUEEZE, 

500 ML, com ação rápida, indicada para 

limpeza de fogões, coifas e aço inox. 

Com registro na ANVISA. Qualidade 

mínima igual ou superior à marca CIF. 

Unidade Embalagem de 

500 ml. 

84 

2 SAPONÁCEO CREMOSO  

300 ml de produto nas características e 

composições conforme segue: 

Tensoativos aniônico e não-iônico, 

espessante, alcalinizante, abrasivo, 

conservante, corante, essência e 

veículo. Componente ativo 

Unidade Embalagem de 

300 ml. 

72 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Esteio 

  O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000   
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br 
 

4 

DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

biodegradável: Linear alquilbenzeno 

sulfato de sódio. Produto especialmente 

formulado com princípios abrasivos finos 

com cloro, usado na limpeza de 

mármores, granitos, azulejos, lajotas, 

louças sanitárias, box, utensílios de 

alumínios, cerâmicas, pia, cuba, 

torneiras, balcão. Peso mínimo 99% do 

declarado na embalagem e/ou rótulo. 

3 DESODORIZADOR DE AR AEROSOL 

360 ml. Fragrância floral. Ação 

neutralizadora de odores de longa 

duração, sem deixar resíduos úmidos. 

Embalagem metálica pressurizada com 

válvula de dispersão uniforme. Deve 

conter lote, validade e registro obrigatório 

na ANVISA. 

  Unidade Embalagem de 

360 ml. 

20 

4 INSETICIDA AEROSOL 

MULTI-INSETOS, 300 ml, eficaz contra 

insetos voadores e rasteiros (moscas, 

mosquitos, baratas e formigas). 

Formulação à base de água, com ação 

instantânea e residual. Embalagem 

metálica pressurizada com válvula de 

dispersão uniforme. Registro obrigatório 

na ANVISA e especificações de 

lote/validade no rótulo. 

Unidade Embalagem de 

300 ml. 

12 

5 ESPONJA DE LÃ 

de aço carbono, produzida com fibras 

finas de aço carbono, com alto poder de 

limpeza e polimento. Produto 100% 

biodegradável e ecológico. Indicado 

para limpeza pesada e remoção de 

gorduras. Embalagem contendo, no 

mínimo, 8 unidades (totalizando 60g). 

Pacote Pacote com 8 

unidades. 

2 
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Qualidade mínima igual ou superior à 

marca Bombril. 

6 ESPONJA DUPLA FACE 

110mm x 75mm x 20mm. Em espuma 

de poliuretano e fibra sintética com 

mineral abrasivo, com tratamento 

bactericida/antimicrobiano para impedir 

a proliferação de odores e fungos. 

Camadas com colagem de alta 

resistência. Qualidade mínima igual ou 

superior à marca Bettanin. 

Unidade -------------- 30 

 

Lote 03 – Panos e suporte para mop 

Item  Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

1 PANO DE COPA 

100% algodão branco, tamanho 

mínimo 40 cm X 70 cm. Indicado para uso 

em atividades de limpeza, secagem de 

utensílios e superfícies em ambientes 

domésticos e institucionais. O produto 

deve apresentar boa absorção de 

líquidos, resistência ao uso contínuo e às 

lavagens frequentes, com acabamento 

adequado, bordas costuradas ou 

bainhadas para evitar desfiamento. Deve 

ser isento de impurezas, possuir textura 

uniforme e macia, garantindo eficiência e 

durabilidade. 

Unidade -------------- 288 

2 PANO PARA LIMPEZA 

tipo flanela, cor branca, 59 X 28 cm 

aproximadamente, bordas com bainha. 

Indicado para limpeza e polimento de 

superfícies diversas, proporcionando 

acabamento sem riscos ou fiapos. O 

produto deve apresentar boa capacidade 

de absorção, resistência ao uso contínuo 

Unidade -------------- 288 
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e às lavagens frequentes, mantendo suas 

características físicas. A embalagem 

deve conter identificação do fabricante e 

informações básicas do produto. 

3 SACO ALVEJADO  

mínimo 90% algodão, branco, gramatura 

grossa, gramatura mínima recomendada 

é de 150 g/m² (gramas por metro 

quadrado), mínimo 70 cm x 45 cm, duplo, 

absorção máxima, alta durabilidade e 

resistência. 

Tecido duplo (tipo saco). 

Com bainha nas bordas para evitar 

desfiamento e aumentar a vida útil do 

produto. 

Absorção: Máxima capacidade de 

absorção, característica intrínseca do 

algodão de alta qualidade e gramatura. 

Alta durabilidade e resistência a rasgos e 

desgastes, mesmo após múltiplos ciclos 

de lavagem e uso em limpezas pesadas. 

Embalado em saco plástico transparente, 

indicando a quantidade de unidades por 

pacote. 

Unidade ------------- 60 

4 SUPORTE PARA MOP PÓ (ARMAÇÃO) 

RETANGULAR 

40 CM DE COMPRIMENTO POR 10 CM 

DE LARGURA (medidas padrão para refis 

de 40 cm). Fabricado em aço com 

tratamento anticorrosivo (zincado ou 

pintado), garantindo leveza e resistência 

estrutural. Deve possuir sistema de 

articulação (junta universal) em nylon 

ou polipropileno reforçado, que permita 

movimentos de 360°, facilitando a limpeza 

em ângulos difíceis. Sistema de 

Unidade ------------- 03 
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Acoplamento: Encaixe para cabos de 

alumínio (com ou sem rosca), 

preferencialmente com sistema de trava 

por grampo ou presilha, garantindo 

estabilidade total durante o uso. 

Características Adicionais: Estrutura 

lisa e arredondada para evitar danos a 

móveis e rodapés. Qualidade mínima 

igual ou superior à marca Bralimpia ou 

Bettanin (Noviça Profissional). 

 

Lote 04 – Papel higiênico e papel toalha 

Item Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

1 PAPEL HIGIÊNICO 

em rolo (tipo rolão), folha simples, na 

cor branca e de fragrância neutra. 

Produzido com 100% de fibras virgens 

de alta qualidade, garantindo maior 

maciez, alvura e alto poder de 

absorção, sem esfarelamento durante o 

uso. Dimensões: 10 cm de largura por 

300 metros de comprimento. O 

produto deve ser acondicionado em 

embalagens que garantam a 

integridade e higiene, contendo 

identificação do fabricante e metragem. 

Qualidade mínima igual ou superior às 

marcas Elite Professional 

(Melhoramentos) ou Kimberly-Clark 

(Scott).  

           Rolo Rolo com 300m 250 

2 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 

de alta alvura, na cor branca, fabricado 

a partir de 100% fibras celulósicas 

virgens (primeira utilização). O produto 

deve apresentar excelente resistência 

mecânica quando úmido e alto poder de 

         Pacote Pacote com 1000 

unidades. 

550 
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absorção, garantindo a secagem 

completa das mãos com o uso de 

poucas folhas (baixa gramatura e alta 

performance). 23 cm de largura por 20 

cm de comprimento. Pacote contendo 

1.000 folhas, devidamente lacrado e 

identificado com dados do fabricante e 

dimensões. 

 

Lote 05 – Refis de álcool, sabonete e pulverizador plástico 

Item  Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

1 REFIL ÁLCOOL GEL 

800 ml, para equipamento ITW 

HYGIENE. Com agentes 

emolientes/hidratantes que minimizem o 

ressecamento da pele, rápida secagem, 

não pegajoso e isento de fragrâncias 

excessivas ou corantes que possam 

causar irritações. Com identificação do 

lote, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso. O produto 

deve estar regularizado junto à 

autoridade sanitária competente 

(ANVISA), atendendo às normas 

técnicas aplicáveis. 

Unidade -------------------- 15 

2 REFIL SABONETE ESPUMA 

com pH neutro, 700 ml, destinado ao 

uso em dispensadores compatíveis da 

marca Premisse. Para higienização das 

mãos, com agentes 

emolientes/hidratantes. Produto 

dermatologicamente testado, não 

irritante e com fragrância suave ou 

neutra. Com identificação do fabricante, 

lote, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso. O produto 

deve estar regularizado junto à 

autoridade sanitária competente 

Unidade ------------------------- 42 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Esteio 

  O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000   
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br 
 

9 

DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

(ANVISA), atendendo às normas 

vigentes. 

3 PULVERIZADOR PLÁSTICO 

500 ml. Em material plástico de alta 

resistência (polietileno ou similar), 

destinado à aplicação de líquidos por 

aspersão. Com bico pulverizador e 

sistema de regulagem do jato (névoa a 

jato contínuo) e válvula de 

acionamento manual tipo gatilho, com 

mecanismo ergonômico e de fácil 

acionamento. A embalagem deve conter 

identificação do fabricante, lote e 

instruções básicas de uso e 

conservação. 

Pacote ----------------------- 8 

 

Lote 06 – Sacos plásticos. 

Item  Descrição Unidade/Medida Tamanho/Modelo Quantidade 

 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 12 micras, PRETO. Saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduo comum, confeccionado em 

polietileno, reforçado, cor preta, com 

capacidade volumétrica de 100 litros, 

medindo 105 cm X 75 cm, parede 

simples com espessura mínima de 12 

micras. Acondicionado em pacotes com 

100 unidades, devidamente 

identificados através da etiqueta do 

fabricante, fabricado e embalado de 

acordo com as normas da ABNT NBR 

9191/2008 e disposições do código de 

defesa do consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

15 

2 SACO PLÁSTICO PARA LIXO  

20 litros. 0,5 micras, PRETO. Saco 

plástico para lixo, capacidade para 20 

litros, espessura parede simples mínima 

de 0,100 mm. Acondicionado em 

pacotes com 100 unidades, 

devidamente identificados através da 

etiqueta do fabricante, fabricado e 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

15 
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embalado de acordo com as normas da 

ABNT NBR 9191/2008 e disposições do 

código de defesa do consumidor. A 

Impressão na embalagem do saco 

deverá ser a indicada na NBR 

9191/2008. 

3 SACO PLÁSTICO PARA LIXO  

60 litros. 12 micras, PRETO. Saco 

plástico para lixo, capacidade para 60 

litros, espessura parede simples mínima 

de 0,100 mm. Acondicionado em 

pacotes com 100 unidades, 

devidamente identificados através da 

etiqueta do fabricante, fabricado e 

embalado de acordo com as normas da 

ABNT NBR 9191/2008 e disposições do 

código de defesa do consumidor. A 

Impressão na embalagem do saco 

deverá ser a indicada na NBR 

9191/2008. 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

15 

4 SACO PLÁSTICO PARA LIXO  

40 litros, 0,5 micras PRETO. Saco 

plástico para lixo, capacidade para 40 

litros, espessura parede simples mínima 

de 0,100 mm, acondicionado em pacote 

com 100 unidades, devidamente 

identificados através da etiqueta do 

fabricante, fabricado e embalado de 

acordo com as normas da ABNT NBR 

9191/2008 e disposições do código de 

defesa do consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

15 

5 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 0,7 micras, AMARELO. 

Saco plástico para acondicionamento 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

03 
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de resíduo, confeccionado em 

polietileno, reforçado, cor amarela, com 

capacidade volumétrica de 100 litros, 

medindo 75 cm X 90 cm, parede simples 

com espessura mínima de 0,7 micras. 

Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, devidamente identificados 

através da etiqueta do fabricante, 

fabricado e embalado de acordo com as 

normas da ABNT NBR 9191/2008 e 

disposições do código de defesa do 

consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

6 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 0,7 micras, AZUL. Saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduo, confeccionado em polietileno, 

reforçado, cor azul, com capacidade 

volumétrica de 100 litros, medindo 75 

cm X 90 cm, parede simples com 

espessura mínima de 0,7 micras. 

Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, devidamente identificados 

através da etiqueta do fabricante, 

fabricado e embalado de acordo com as 

normas da ABNT NBR 9191/2008 e 

disposições do código de defesa do 

consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

03 

7 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 0,7 micras, VERMELHO. 

Saco plástico para acondicionamento 

de resíduo, confeccionado em 

polietileno, reforçado, cor vermelha, 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

03 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Esteio 

  O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000   
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br 
 

12 

DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

com capacidade volumétrica de 100 

litros, medindo 75 cm X 90 cm, parede 

simples com espessura mínima de 0,7 

micras. Acondicionado em pacotes com 

100 unidades, devidamente 

identificados através da etiqueta do 

fabricante, fabricado e embalado de 

acordo com as normas da ABNT NBR 

9191/2008 e disposições do código de 

defesa do consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

8 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 0,7 micras, VERDE. Saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduo, confeccionado em polietileno, 

reforçado, cor verde, com capacidade 

volumétrica de 100 litros, medindo 75 

cm X 90 cm, parede simples com 

espessura mínima de 0,7 micras. 

Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, devidamente identificados 

através da etiqueta do fabricante, 

fabricado e embalado de acordo com as 

normas da ABNT NBR 9191/2008 e 

disposições do código de defesa do 

consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

03 

9 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

100 litros. 0,7 micras, MARROM. Saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduo, confeccionado em polietileno, 

reforçado, cor marrom, com capacidade 

volumétrica de 100 litros, medindo 75 

cm X 90 cm, parede simples com 

Pacote Pacote com 100 

unidades 

03 
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espessura mínima de 0,7 micras. 

Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, devidamente identificados 

através da etiqueta do fabricante, 

fabricado e embalado de acordo com as 

normas da ABNT NBR 9191/2008 e 

disposições do código de defesa do 

consumidor. A Impressão na 

embalagem do saco deverá ser a 

indicada na NBR 9191/2008. 

 

4. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Para estimativa inicial do custo de contratação dos itens foi feita pesquisa na internet, 

utilizando o critério de 3 (três) sites focados na venda de itens semelhantes (anexo I), 

em que se considerou a mediana, de acordo com os incisos I e III, do art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 

Lote 01 - Líquidos 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 11,99 30 R$ 359,70 

02 R$ 9,30 36 R$ 334,80 

03 R$ 16,60 25 R$ 415,00 

04 R$ 34,00 40 R$ 1.360,00 

05 R$ 2,29 120 R$ 274,80 

06 R$ 6,59 72 R$ 474,48 

Valor total do lote 1: R$ 3.218,78 

Lote 02 – Diversos Limpeza 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 14,70 84 R$ 1.234,80 

02 R$ 7,38 72               R$ 531,36 

03 R$ 19,01 20               R$ 380,20 

04 R$ 13,79 12               R$ 165,48 
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05 R$ 2,99 02               R$ 5,98 

06 R$ 1,50 30               R$ 45,00 

Valor total do lote 2: R$ 2.362,82 

Lote 03 – Panos 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 3,70 288 R$ 1.065,60 

02 R$ 3,50 288               R$ 1.008,00 

03 R$ 6,77 60 R$ 406,20 

04 R$ 37,05 03 R$ 111,15 

Valor total do lote 3: R$ 2.590,95 

Lote 04 – Papel higiênico e papel toalha 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 9,29 250 R$ 2.322,50 

02 R$ 21,59 550 R$ 11.874,50 

Valor total do lote 4: R$ 14.197,00 

Lote 05 – Refis de álcool, sabonete e pulverizador plástico 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 20,99 15 R$ 314,85 

02 R$ 9,61 42 R$ 403,62 

03 R$ 7,19 08 R$ 57,52 

Valor total do lote 5: R$ 775,99 
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Estimativa do valor total da contratação R$ 26.565,57 (Vinte e seis mil, quinhentos e 

sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 

 

5. DEFINIÇÃO PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Para suprir o estoque por um período de seis meses, a contratação será realizada por 

Pregão Eletrônico em abril de 2026. A entrega imediata dos itens é indispensável, 

tanto pelo baixo estoque existente quanto pela necessidade de assegurar a 

manutenção dos preços ofertados, dada a flutuação de valores desses produtos no 

mercado. Os itens adquiridos serão armazenados em nosso almoxarifado. 

5.2. A presente contratação será dividida em 6 (seis) lotes distintos, conforme detalhado 

no item 3 deste documento, visando otimizar o processo e garantir a vantajosidade 

da aquisição.  

5.3. Justificativas para o agrupamento dos itens nos respectivos lotes: 

5.3.1. Justificativa Técnica – Agrupamento por Similaridade e Natureza do Objeto: 

5.3.1.1. O agrupamento de itens em lotes com características semelhantes 

permite que empresas especializadas em cada segmento participem da 

licitação, aumentando a chance de propostas mais vantajosas e 

adequadas às especificações técnicas. Por exemplo, fornecedores de 

líquidos (Lote 01) podem não ser os mesmos que fornecem sacos 

plásticos (Lote 06) ou papel higiênico (Lote 04), e vice-versa. 

Lote 06 – Sacos plásticos 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 71,90 15 R$ 1.078,50 

02 R$ 16,50 15 R$ 247,50 

03 R$ 38,91 15 R$ 583,65 

04 R$ 22,32 15 R$ 334,80 

05 R$ 103,95 03 R$ 311,85 

06 R$ 85,00 03 R$ 255,00 

07 R$ 68,75 03 R$ 206,25 

08 R$ 85,30 03 R$ 255,90 

09 R$ 48,86 03 R$ 146,58 

Valor total do lote 6: R$ 3.420,03 
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5.3.1.2. A divisão em lotes específicos facilita a gestão do contrato e a 

fiscalização da entrega, uma vez que os itens de cada lote compartilham 

necessidades de armazenamento e manuseio similares. 

5.3.2. Justificativa Econômica – Ampliação da Competitividade e Redução de Custos 

Indiretos: 

5.3.2.1. A divisão em lotes, ao invés de um único item por lote, visa evitar a 

pulverização excessiva da licitação, que poderia gerar um número 

excessivo de processos e elevar os custos administrativos (publicação 

de avisos, análise de propostas, formalização de contratos, fiscalização 

e acompanhamento). 

5.3.2.2. Ao mesmo tempo, o agrupamento racional em lotes permite a 

participação de um leque maior de empresas que, embora não 

forneçam todos os itens da demanda total, são especialistas em um dos 

segmentos, ampliando a competitividade para aquele lote específico. 

5.3.2.3. Considerando a estimativa de valores, o agrupamento permite que 

fornecedores de cada segmento ofereçam preços mais competitivos 

para o conjunto de itens que já compõem seu portfólio principal, 

potencialmente gerando economia de escala para aquele lote em 

particular.  

 

6. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Tendo em vista que existe previsão orçamentária para a referida compra, que é uma 

demanda passível de planejamento, a solução sugerida é a aquisição dos itens por 

pregão, a fim de manter estoque destes no setor de almoxarifado, garantindo o 

fornecimento dos produtos ao público interno. Tal aquisição foi prevista no Plano Anual 

de Contratação da Câmara de Vereadores de Esteio. 
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Anexo I 

Pesquisa de preços: 

ÁGUA SANITÁRIA, 5 litros (unidade) 
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      ÁLCOOL, 1 litro (unidade) 
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DESINFETANTE PERFUMADO, 5 litros (unidade) 
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DESINFETANTE CONCENTRADO, 5 litros (unidade) 
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DETERGENTE LÍQUIDO, 500 ML (unidade) 
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LIMPA VIDROS, 500 ml (unidade) 
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DESENGORDURANTE, 500 ML 
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SAPONÁCEO, 300 ml (unidade) 
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DESODORIZADOR DE AR, 360 ml (unidade) 
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INSETICIDA, 300 ml (unidade) 
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ESPONJA DE AÇO, (pct com 8), 
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ESPONJA, (unidade) 
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PANO DE COPA, (unidade) 
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PANO PARA LIMPEZA, (unidade) 
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SACO ALVEJADO, branco, (unidade) 
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SUPORTE PARA MOP,  (unidade) 
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PAPEL HIGIÊNICO, rolo,  
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PAPEL TOALHA, 
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REFIL ÁLCOOL GEL, (unidade) 
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REFIL SABONETE ESPUMA, (unidade) 
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PULVERIZADOR PLÁSTICO, (unidade) 
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SACO DE LIXO, 100 litros, preto, 12 micras (pacote com 100 unidades), 
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DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

SACO DE LIXO, 20 litros, 0,5 micras, preto (pacote com 100 unidades), 
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DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

 

 

SACO DE LIXO, 60 litros, 60 litros. 12 micras, preto (pacote com 100 

unidades) 

 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Esteio 

  O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000   
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br 
 

52 

DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Esteio 

  O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000   
             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br 
 

53 

DIGA NÃO ÀS DROGAS 
     Lei Mun. 2.705/97 

 

SACO DE LIXO, 40 litros, preto, 0,5 micras (pacote com 100 unidades), 
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SACO DE LIXO, 100 litros, 0,7 micras, amarelo (pacote com 100 unidades). 
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 litros. 0,7 micras, AZUL 
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 litros. 0,7 micras, VERMELHO. 
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 litros. 0,7 micras, VERDE. 
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 litros. 0,7 micras, MARROM. 
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